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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1303/2025
(a MPV 1303/2025)

Acrescente-se § 4° ao art. 31 da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 4° Os ganhos liquidos auferidos por pessoa fisica residente no Pais em
operagdes de ativos virtuais e operagdes referidas na alinea “i’ do artigo 2° desta Medida
Provisdria ficardo isentos do IRPF quando o valor das alienacdes realizadas a cada trimestre

for igual ou inferior a R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).”

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n°® 1.303/2025 trouxe, no §2° do art. 14, a
isencdo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF) sobre ganhos liquidos
apurados por pessoa fisica em operagdes com ac¢des no mercado a vista, quando
o total das alienagGes no trimestre for igual ou inferior a R$ 60.000,00, com
incidéncia tributdria apenas sobre o valor que ultrapassar esse limite. Trata-se de
medida relevante de estimulo aos investidores de varejo com menor capacidade

contributiva.

No entanto, o beneficio previsto no art. 14 limita-se exclusivamente
as operacOes realizadas no mercado de capitais tradicional, ignorando o avango
e consolidagdo dos ativos digitais como instrumentos de investimento legitimos,

amplamente utilizados por milhares de brasileiros.

Os ativos virtuais — enquadrados expressamente no art. 30 da Medida

Provisdria, bem como aqueles mencionados na alinea “i” do artigo 2° da Medida
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Provisdria — também estdo sujeitos a aliquota de 17,5%, mas sem qualquer regra de
isencdo proporcional semelhante a concedida aos investimentos em a¢des, dado
que o artigo 47 da Medida Proviséria alterou a regra de isencgdo atualmente prevista
no artigo 22 da Lei n® Lei n° 9.250/1995, excluindo expressamente as operacgdes
com ativos virtuais e aqueles mencionados na alinea “i” do artigo 2° da Medida

Provisdria.

A auséncia de isenc¢do especifica para operagdes com ativos virtuais

acarreta:

#  violagdo ao principio constitucional da isonomia tributaria (CF,

art. 150, 11), ao tratar de forma desigual contribuintes em situacdo equivalente;

# desestimulo a formalizagdo e a transparéncia das operacdes com

ativos virtuais, prejudicando a integracdo desses ativos ao mercado regulado;

#  Onus fiscal excessivo aos pequenos investidores, que passam a
ser tributados sobre o valor integral do ganho realizado, diferentemente do que

ocorre hoje com operagées envolvendo ativos virtuais e de operagdes de bolsa.

Diante disso, propde-se a inclusdo do § 4° no art. 31 da MP n°

1.303/2025, conforme os termos jd propostos.

O valor de R$ 105.000,00 foi calibrado com base na légica proporcional
entre a isen¢do mensal atual para ativos digitais (R$ 35.000,00) e o regime
trimestral previsto no art. 14 para acdes (R$ 60.000,00), buscando manter
equivaléncia normativa com a regra outrora vigente na Lei n° 9.250/1995 (art. 22,
10).

A emenda ora proposta ndo amplia privilégios, mas apenas estende,
com critério técnico e fundamento constitucional, a mesma protecdo ja conferida

aos investidores do mercado financeiro tradicional. Visa, assim, a:

#  evitar tratamento privilegiado a investidores de ativos virtuais
de mais alta renda em detrimento dos de menor renda, beneficiados pelo regime
de isencdo até aqui vigente;

# preservar a equidade fiscal entre mercados tradicional e de ativos

virtuais, com func¢des econémicas semelhantes;
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# evitar distor¢des concorrenciais que favorecam instrumentos

regulados pelas mesmas normas, mas submetidos a tratamento tributario desigual;
#  estimular o investimento no mercado de ativos virtuais.

Em um cendrio em que se busca a modernizacio da tributacgdo sobre
investimentos, é fundamental garantir que o avango regulatério ndo reproduza
estruturas regressivas ou excludentes, mas sim promova inclusdo, neutralidade,
seguranca juridica e coeréncia entre os diversos modelos de negdcios digitais e

tradicionais.

Sala da comissdo, 16 de junho de 2025.

Deputado Padovani
(UNIAO - PR)
Deputado Federal
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           § 4º
            Os ganhos líquidos auferidos por pessoa física residente no País em operações de ativos virtuais e operações referidas na alínea “i” do artigo 2º desta Medida Provisória ficarão isentos do IRPF quando o valor das alienações realizadas a cada trimestre for igual ou inferior a R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 31 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 31.      § 4º  Os ganhos líquidos auferidos por pessoa física residente no País em operações de ativos virtuais e operações referidas na alínea “i’ do artigo 2º desta Medida Provisória ficarão isentos do IRPF quando o valor das alienações realizadas a cada trimestre for igual ou inferior a R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).”
    
  
   <p class="align-justify">A Medida Provisória nº 1.303/2025 trouxe, no §2º do art. 14, a isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) sobre ganhos líquidos apurados por pessoa física em operações com ações no mercado à vista, quando o total das alienações no trimestre for igual ou inferior a R$ 60.000,00, com incidência tributária apenas sobre o valor que ultrapassar esse limite. Trata-se de medida relevante de estímulo aos investidores de varejo com menor capacidade contributiva.</p><p class="align-justify">No entanto, o benefício previsto no art. 14 limita-se exclusivamente às operações realizadas no mercado de capitais tradicional, ignorando o avanço e consolidação dos ativos digitais como instrumentos de investimento legítimos, amplamente utilizados por milhares de brasileiros.</p><p class="align-justify">Os ativos virtuais — enquadrados expressamente no art. 30 da Medida Provisória, bem como aqueles mencionados na alínea “i” do artigo 2º da Medida Provisória — também estão sujeitos à alíquota de 17,5%, mas sem qualquer regra de isenção proporcional semelhante à concedida aos investimentos em ações, dado que o artigo 47 da Medida Provisória alterou a regra de isenção atualmente prevista no artigo 22 da Lei nº Lei nº 9.250/1995, excluindo expressamente as operações com ativos virtuais e aqueles mencionados na alínea “i” do artigo 2º da Medida Provisória.</p><p class="align-justify">A ausência de isenção específica para operações com ativos virtuais acarreta:</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;violação ao princípio constitucional da isonomia tributária (CF, art. 150, II), ao tratar de forma desigual contribuintes em situação equivalente;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;desestímulo à formalização e à transparência das operações com ativos virtuais, prejudicando a integração desses ativos ao mercado regulado;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;ônus fiscal excessivo aos pequenos investidores, que passam a ser tributados sobre o valor integral do ganho realizado, diferentemente do que ocorre hoje com operações envolvendo ativos virtuais e de operações de bolsa.</p><p class="align-justify">Diante disso, propõe-se a inclusão do § 4º no art. 31 da MP nº 1.303/2025, conforme os termos já propostos.</p><p class="align-justify">O valor de R$ 105.000,00 foi calibrado com base na lógica proporcional entre a isenção mensal atual para ativos digitais (R$ 35.000,00) e o regime trimestral previsto no art. 14 para ações (R$ 60.000,00), buscando manter equivalência normativa com a regra outrora vigente na Lei nº 9.250/1995 (art. 22, II).</p><p class="align-justify">A emenda ora proposta não amplia privilégios, mas apenas estende, com critério técnico e fundamento constitucional, a mesma proteção já conferida aos investidores do mercado financeiro tradicional. Visa, assim, a:</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;evitar tratamento privilegiado a investidores de ativos virtuais de mais alta renda em detrimento dos de menor renda, beneficiados pelo regime de isenção até aqui vigente;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;preservar a equidade fiscal entre mercados tradicional e de ativos virtuais, com funções econômicas semelhantes;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;evitar distorções concorrenciais que favoreçam instrumentos regulados pelas mesmas normas, mas submetidos a tratamento tributário desigual;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;estimular o investimento no mercado de ativos virtuais.</p><p class="align-justify">Em um cenário em que se busca a modernização da tributação sobre investimentos, é fundamental garantir que o avanço regulatório não reproduza estruturas regressivas ou excludentes, mas sim promova inclusão, neutralidade, segurança jurídica e coerência entre os diversos modelos de negócios digitais e tradicionais.</p>
   
     
  
   


